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Decreto Municipal N° 00812015,em 2J de junho de 2015.

Decreta Ponto Facultativo nas
repartiçiJes publica.'i Municipais e dá
ollll'as providencias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA ..RN, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. l° - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da
administração direta e indireta, os expedientes no dia 24 (quarta-feira) de junho de
2015, dia em que se comemora São João.

Parágrafo único. O disposto no "caput" não se aplica às unidades e serviços
considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou
interrompidos.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


